
Art. 32  - Revogadas as disposiçe es em contrário, 

entrara esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Ri 

1984. 

ta do Sapuca 

- Pref. Municipal 

ANT8N ROBERTC 

Chefe de Ga 

~~FRANCO 

binete - 

  

ENS FR 	CO ÔARVALHO 

- Secretário - 
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SAPUCA1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

MOD. 2 

LEI N2  l'.199/84 

de 27 de julho de 1984 

"'Dá nove red4So'eosiartigos 32  e 42  ç 

n2 1.195/84". 

a Lei' Municipal 

A Câmara Municipal, deSante Rita 

seuerepresentantes'deóretour  e, eu, Prefeite Municipa 

guinte lel: 

do Sapucal, por 

1, sanciono a se 

ivo Municipal au 

i Municipal n9  / 

Art. 12 - Fica o Chefe do Execut 

torizado a dar nova redação aos artigos ás e 4* da IA 

Q 	1.195/84 de 25 de junho de 1984. 

Art. 22  - Os artigos da referida 

ter as seguintes redações: "Art. 32  - A amortizaçaO è 

crédito autorizada no art. 22 será efetuada no prazo 

to) meses, sendo a 12 prestação no valor de Cr$ 3.202,. 

IhOeS,H duzentos e dois „ mil, quinhentos e, oitenta e' nq 

as 17 (dezessete) restantes cem valor mensal de G4 3. 

milhões, cento e vinte um mil, quatrocentos e sessent, 

ros), corrigidas de acordo' com as ORTNs, sendo a IS P 

lente a 241,620 ORTNs, e as demais equivalentes a 235 

42  - A Is prestaçao devera ser paga em 15 de agosto c 

me em 15 de Janeiro de 1986". 

Lei passam a / 

a operaçao de / 

de atS 18 (dezoi 

589,00 (tre,s mi-

ve cruzeiros), e 

121.465,00 (três 

a e cinco cruzei 

restaçao equiva-

.499 ORTNs. Art. 

e 1984 e a SIti- 
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